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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 3/2010
de 15 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe João Nugent Ramos Pinto como 
Embaixador de Portugal no Reino do Lesoto.

Assinado em 10 de Dezembro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de Janeiro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 1/2010

de 15 de Janeiro

Procede à primeira alteração à Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho, 
que «Aprova o Regime Jurídico do Processo de Inventá-
rio e altera o Código Civil, o Código de Processo Civil, o 
Código do Registo Predial e o Código do Registo Civil, no 
cumprimento das medidas de descongestionamento dos 
tribunais previstas na Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 172/2007, de 6 de Novembro, o Regime do Registo 
Nacional de Pessoas Colectivas, procede à transposição 
da Directiva n.º 2008/52/CE, do Parlamento e do Conselho, 
de 21 de Março, e altera o Decreto-Lei n.º 594/74, de 7 de 
Novembro», estabelecendo um novo prazo para a sua en-
trada em vigor.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho

O artigo 87.º da Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho, passa 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 87.º

[...]

1 — A presente lei entra em vigor no dia 18 de Julho 
de 2010.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos a 18 de Janeiro de 2010.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 8 de Janeiro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 11 de Janeiro de 2010.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 12 de Janeiro de 2010.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 6/2010

Eleição para estrutura consultiva do ambiente

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e da alínea b) do n.º 7 do 
artigo 39.º da Lei n.º 11/87, de 7 de Abril, eleger os se-
guintes cidadãos:

Efectivos:
Renato Luís de Araújo Forte Sampaio.
José Eduardo Rego Mendes Martins.
António Fernando Rebelo Moreira.

Suplente:
António Egrejas Leitão Amaro.

Aprovada em 10 de Dezembro de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 5/2010
de 15 de Janeiro

A retribuição mínima mensal garantida (RMMG), 
vulgarmente conhecida por salário mínimo nacional, foi 
objecto de um acordo tripartido sobre a sua fixação e evo-
lução, assinado em Dezembro de 2006, pelo Governo e 
pelos parceiros sociais, no âmbito da Comissão Permanente 
de Concertação Social do Conselho Económico e Social.

Nos termos deste acordo, a RMMG subiu em 2007 de 
€ 385,90 para € 403, em 2008 para € 426 e em 2009 para 
€ 450. Tal correspondeu ao maior aumento real do salário 
mínimo nacional ocorrido em Portugal, o que permitiu 
melhorar o rendimento disponível e, consequentemente, 
as condições de vida de muitas famílias.

O aumento da RMMG dos trabalhadores portugueses 
é uma prioridade do XVIII Governo Constitucional, es-
tabelecendo o seu Programa como um objectivo nacional 
«prosseguir com a elevação do salário mínimo nacional, 
em concertação com os parceiros sociais, e assumir novos 
objectivos, procurando, também o seu acordo».




